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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS
REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 23/2018

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a proceder a doação a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo e dá outras providências.

AUTOR:  Prefeito Municipal
A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Atividades Privadas tem, dentre suas atribuições, a finalidade de examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, doação, hipoteca, permuta, outorga de concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a proceder a doação a CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Estado de São Paulo e dá outras providências.

Consta da justificativa, que “trata-se de projeto de lei objetivando autorização legislativa para que o Município de Botucatu proceda a doação de imóveis (lotes), no loteamento denominado Vila dos Pescadores. Como é de conhecimento público a atual Administração vem concentrando esforços para proporcionar melhores condições para a população botucatuense e a construção de unidades habitacionais sem sombra de dúvidas um indiscutível avanço para os moradores de nossa urbe. A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU celebrou convênio com o Município de Botucatu, para construção unidades residenciais de interesse social no Porto Said, em decorrência de TAC celebrado com o Ministério Público do Estado de São Paulo e AES, Município de Botucatu. Em consequência o Município doará a CDHU os lotes mencionados no projeto anexo para alcançar o objetivo previsto no Convênio referido anteriormente”.

Em trâmite, a propositura foi examinada pela Procuradoria Legislativa desta Casa e pela Comissão de Justiça e Redação que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

Após análise, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de abril de 2018.
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